
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS

Termo de Referência

SEGURO CONTRA INCÊNDIO, RAIO, EXPLOSÃO, DANOS ELÉTRICOS E VAZAMENTO DE CHUVEIROS
AUTOMÁTICOS (SPRINKLERS)

1. OBJETO

1.1. Prestação de serviço de seguro predial do imóvel cedido à ANTAQ (URERJ), localizado na
Avenida Rio Branco nº 135, 14º andar, Rio de Janeiro, RJ, em caso de incêndio, raio, explosão, danos
elétricos e vazamento de chuveiros automá9cos (sprinklers).

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A cláusula terceira do contrato de Cessão de Uso Gratuito nº 33/2015 (fl. 209/213 do
SEI 0001769) submete à ANTAQ a responsabilidade pela administração, uso, conservação do imóvel
cedido pela Secretaria de Patrimonio da União. O atual seguro predial do imóvel da ANTAQ (URERJ)
vence em 21/09/2020 (0900363).

2.2. A  contratação  de  seguro  predial  é  decorrente  da  necessidade  da  Administração
prevenir-se de riscos e eventuais sinistros causados por incêndios, explosão, raio, danos elétricos e
vazamento de chuveiros automá9cos (sprinklers) que possam ocorrer nas salas.

2.3. Dessa  forma,  a  contratação  de  seguro  predial  obje9va  atender  salvaguardar  a
integridade das instalações Hsicas contra eventuais sinistros no imóvel dessa Autarquia.

3. FUNDAMENTO LEGAL

3.1. Dispensa de licitação fundamentada na Lei nº 8.666, art. 24, inciso II, de 21 de junho de
1993. 

4. DAS COBERTURAS

4.1. As propostas devem apresentar cobertura para proteção contra incêndio, raio, explosão,
danos  elétricos  e  vazamento  de  chuveiros  automá9cos  (sprinklers)  com  o  Limite  Máximo  de
Indenização (LMI) estabelecido no quadro abaixo: 

DESCRIÇÃO LMI

Incêndio, Raio e Explosão 2.100.000,00

Danos Elétricos 50.000,00

Vazamento de Chuveiros Automá9cos (sprinklers) 100.000,00

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1. Encaminhar a Apólice Defini9va de Seguro (vigência de 12 meses) após o pagamento; e

5.2. Cumprir com o estabelecido na Apólice de Seguro quanto à ocorrência de incêndios,
explosões, danos elétricos e e vazamento de chuveiros automá9cos (sprinklers). 

6. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
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6.1. Efetuar o pagamento a Contratada; e

6.2. Comunicar à Contratada a ocorrência de qualquer sinistro.

JONAS SOARES DOS SANTOS FILHO

Chefe Subs9tuto da Unidade Regional do Rio de Janeiro - URERJ

Documento assinado eletronicamente por Jonas Soares Dos Santos Filho, Chefe da Unidade
Regional do Rio de Janeiro Subs9tuto, em 15/09/2020, às 11:13, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 1º, art. 6º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten9cidade deste documento pode ser conferida no site hPp://www.antaq.gov.br/,
informando o código verificador 1136415 e o código CRC F76685E1.

Referência: Processo nº 50300.015980/2020-91 SEI nº 1136415
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